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JUSTIFICATIVA|

Artigo 1o - Passa a denominar-se "Amaro José de

Andrade”,)o trevo da SP-280 (Rodovia Castelo

Branco), no Km 1158, acesso ao município de Boituva.
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Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data sua

N

A presente propositura visa homenagear o Senhor

Amaro José de Andrade, nascido em 24 de julho de 1886

Paulina Maria Andrade, com quem teve onze filhos.

casado com a senhora

O Senhor Amaro José de Andrade sempre residiu e

trabalhou em prol da comunidade de Boituva, um de seus fi

Prefeito Municipal de Boituva.

hos Olímpio Andrade, foi

Família de políticos da região, seu neto José Amaro

de Andrade, atualmente é vereador em Boituva, sendo esta gua segunda legislatura, e

Arnaldo de Andrade que é hoje o atual Presidente da Câmara

vizinha.

Municipal de Iperó, cidade

O Senhor Amaro José Andrade faleceu em 03 de

janeiro de 1952, deixando muitas saudades. Trata-se de pessoa dedicada e abnegada

que sempre contribuiu para o desenvolvimento de Boituva.



Tendo em vista seus inegáveis máritos, sua dedicação

à comunidade de Boituva, nada mais justo que prestar esta homenagem do Poder

Legislativo ao Senhor Amaro José de Andrade, atribuindo seu nome ao referido Trevo.
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